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Tipo: Emenda Modificativa 

 

1)​ O artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º Durante a Semana Municipal da Maternidade Atípica, poderão ser 

promovidas atividades, campanhas educativas, seminários, workshops e outros 

eventos que visem ao esclarecimento e à disseminação de informações sobre a 

maternidade atípica, bem como ao reconhecimento e à valorização das mães 

atípicas.” 

 

2)​ O artigo 3º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º Os objetivos da Semana da Maternidade Atípica são: 

I – promover o reconhecimento e a valorização da maternidade atípica na 

sociedade;  

II – sensibilizar a população sobre as especificidades e os desafios 

enfrentados pelas mães atípicas;  

III – estimular a criação e a implementação de políticas públicas direcionadas 

ao suporte e à assistência das mães atípicas e suas famílias, sobretudo 

políticas em saúde mental;  

IV – fomentar o debate sobre inclusão, acessibilidade e direitos das mães 

atípicas e seus dependentes;  

V – discutir a criação de Centros-Dia para jovens e adultos com deficiência;  

VI – apoiar as atividades organizadas e desenvolvidas pela sociedade civil a 

favor das mulheres que experimentam a maternidade atípica;  

VII – discutir políticas de trabalho, emprego e renda, visando a capacitação 

de mães atípicas para o mercado de trabalho;  

VIII - discutir a criação de projetos de transferência de renda para mães 

atípicas que exercem o trabalho de cuidados exclusivos e precisam 

abandonar” 

 

3)​ O artigo 5º passa a ser 4º. 
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Justificativa:  
As presentes emendas têm por finalidade sanar vícios de natureza constitucional e 

de técnica legislativa, garantindo a exequibilidade e a segurança jurídica do Projeto de Lei. 

Em relação ao Artigo 2º, a alteração visa corrigir um vício de inconstitucionalidade 

formal por ingerência indevida na gestão administrativa. A redação original, ao impor que 

atividades "serão promovidas", cria uma obrigação de fazer e gera despesas ao Poder 

Executivo sem prévia dotação orçamentária, violando o princípio da separação dos poderes. 

A modificação para o termo "poderão ser promovidas" confere caráter autorizativo à norma, 

respeitando a discricionariedade e a capacidade organizacional da Administração Municipal. 

Já no que tange ao Artigo 3º, a emenda é necessária para corrigir erros materiais 

evidentes na redação original, que apresenta incisos com numeração duplicada e 

desordenada (repetindo a sequência e omitindo números). A correção reordena os objetivos 

de I a VIII, adequando o texto aos padrões de redação oficial e garantindo a clareza e a 

lógica indispensáveis à interpretação da lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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